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, -Da nova redaçao ao artigo 59 e seu p.! , , 
ragrafo unico, da Lei nQ 2.370, de 9 
de dezembro de 1954). 

(a., d 437~· ~) 

o Congresso Nacional decreta: 

, , 
Art. lQ. O artigo 59 e seu paragrafo unico da Lei n2 ••• 

2.370, de 9 de dezembro de 1954, passarão a ter a seguinte reda-.. 
çao: 

"Art. 59. Não poderá o militar atingir mais de postos 8-
• 

cima do que tiver na ativa. 
, ~ _ A .. 

Paragrafo unico. As restriçoes deste artigo nao se a -
plicam aos casos em que os subtenentes, suboficiais e 

A .. A 

sargentos, de acordo com a legislaçao vigente, tem di-
, .. "-

reito a promoçao ao posto de 2Q tenente, bem como aos 
casos de promoção de militares incapacitados pelos moti 
vos constantes das letras fia", "b", "c" e "d tl , do arti­
go 30 desta lei." 

Art. ZQ .• Serão revistas, com base nesta lei, as transf 
A , • 

rencias para a reserva remunerada e as reformas, ja decretadas. , 
Art. 3Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11 .. . .. , 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta visa corrigir uma desigualdade .. ' .. existente na aplicaçao do dispôsitivo referente as promoçoes de 
militares incapacitados por acidente em serviço, campanha ou mo-, , 
lestia incuravel (art. 30). 

Os artigos 30 e 33 determinam as diversas situações de 
invalidez definitiva, prevendo os casos em que os militares fa -
,.., ja' zem jus a promoçao, mandando tambem, promover aqueles que 

estejam reformados. 
A 

Os que ficaram incapacitados depois da lei citada, vem 
sendo promovidos normalmente. A redação atual, todavia, impede 

A 

a promoção dos que estão reformados, pois a referencia: "bem c.,2 



• 
• 

• 

-

• 

- 2 -

A 

mo auferir proventos superiores aos do segundo posto" (art. 59 e 
seu parágrafo Único), e "não podendo entretanto, t~r mais de um 

A , A 

posto alem deste", resultou numa desigualdade gritante que moti 
... A 

vou a apresentaçao deste projeto. 
A limitação a dois postos foi tomada para impedir que 

militares ao reverterem à ativa, ~ca~sem em posição superior 
aos companheiros que permaneceram no serviço ativo. 

, " A O caso dos invalidos, porem, e bem diferente; de acordo 
com o art. 35, ficam isentos do serviço ativo, especialmente os , 
mutilados e os portadores de doenças incuraveis. , 

Hã a acrescentar o caso do lQ tenente fUzileiro naval 
reformado BRAZ DA ROCHA MELLO: 

t~m 9 de novembro de 1950, quando sub-oficial fUzileiro , 
achava-se em manobras juntamente com as tropas do Exer-
cito, na região de Guaratiba e, quando demonstrava aos , 
seus alunos o lançamento de bombas de exercioio, uma 
destas, por falha do seu dispositivo de retarde, explo­
diu antes do tempo previsto, ocasionando-lhe completo 

... , 
esfacelamento da mao direita, alem de atingir-lhe grav~ 
mente os olhos, os t1mpanos, causando-lhe, também, vá­
rios ferimentos pelo corpo. O referido oficial teve a 
~ A A' 

mao amputada, apesar de toda a assistencia medica pres-
tada pela Marinha de Guerra, encontra-se hoje sem poder , 
exercer qualquer atividade civil ou militar; alem de 
mutilado, tem a visão e a audição quase nulas. 

A 

Tendo sido reformado no posto de primeiro tenente, de 
conformidade com a legislação vigente (22 de junho de 
1951), ao ser sancionada a atual Lei de Inatividade (no 
2.370, de 9 de dezembro de 1954), requereu sua promoção 

A A 
ao posto imediato, de acordo com os §§ 10, 20 e 30 do 
art. 33, teve sua pretensão indeferida, sob a alegação , , 
de que o artigo 59 e seu paragrafo unico impediam o de-
ferimento. 
Resta acrescentar que o referido oficial não havia sido 

promovido por ter sido incapacitado em serviço e sim por outras 
" leis anteriores a citada lei que regula a inatividade dos mi~ 

tares e que o seu § 30 determina a promocão aos militares g e já , 
estejam reformados, cujo teor e o seguinte: 

tt§ 3Q:. o disposto neste artigo e seus parágrafos é ex -
tensivo a partir da data da publicação da presente lei 
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e sem direito a proventos atrasados, aos militares que,por 
A , 

qualquer dos motivos neles invocados, ja estejam reforma -
dos ti. , , 
O mesmo criterio esta sendo aplicado aos demais casos de , 

incapacidade desde que o requerente ja tenha sido promovido por ou-
tras leis. 

N , 

Justo se torna a modificaçao do artigo 59 e seu paragrafo , , 
unico, que assim corrigira essa desigualdade. 

Sala das Sessões, em / () de ~ de 1956 
./' 

Y 

• .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 2.370, de 9 de dezembro de 1954 (Regula a inatividade dos 
mili tares ) • 

• • • • • • •• •• •• •• •• •• •• •• •• • 
Art. 30. A incapacidade no caso da letra "c" do Art.27, 

pode ser consequente a: 
a) ferimentos recebidos em campanha ou na manutenção da 
ordem pública ou enfermidade ' contraida nessa situação, 
ou que nela tenha a sua causa eficiente; 
b) acidente em serviço; 
c) doença adquirida em tempo de paz, com relação de cay .. -sa e efeito as condiçoes inerentes ao serviço; 
d) tuberculose ativa, alienação mental , neoplasia mal! 

A • 

na, cegueira, lepra, paralisia, cancer ou cardiopatia , 
grave que torne o individuo total e permanentemente in-, 
valido para qualquer trabalho; 
Art. 33. O militar julgado incapaz definitivamente por , 

um dos motivos constantes das letras "a" e "d" do art. 30, sera A _ 

reformado no posto ou graduaçao imediata ao que possuir na ati -, 
va, com vencimentos e vantagens previstos no Codigo de Vencimen-
tos e Vantagens dos Militares. 

§ lQ. Aplica-se o disposto neste artigo aos casos pre -
vistos nas letr.as "btl e "c" do art. 30, quando, verificada a in­
validez ou a incapacidade fisica, fôr o militar julgado também 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

A A 
§ 2g. Considera-se para efeito deste artigo, como pos-

to ou graduação imediata: 
a) o de 2Q tenente para o aspirante a oficial, guarda­

marinha, subtenen e, suboficial, sargento-ajudante e lQ, 2~ e 
3g sargento; 

b) a de 3Q sargento para as mais praças. 
, , 

§ 3Q • O disposto neste artigo e seus paragrafos e exte 
sivo, a partir da data da publicação da presente lei e sem dire 
to a proventos atrasados, aos militares que, por qualquer dos m2 . I 

A , 

tivos neles invocados, ja estejam ~eformados. 
§ 4Q• Serão revistos, com base nas disposições dos §§ 

3Q, 4g, 5Q e 6Q do art. 30, a requerimento dos próprios interes­
sados, dentro do prazo de 1 (um} ano, os pedidos de reforma ant 

.. A 

riores a vigencia desta lei e que hajam sido indeferidos. , 
Art. 59. Em nenhum caso podera o militar (vetado ••••••• 

atingir mais de dois postos acima do que tiver na ativa (vetado) 
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• • • •• ••• • • •• bem como auterir proventos superiores aos do segundo ,. 
posto. 

" .... A .... Paragrato unico . As restriçoes deste artigo nao se apli-
cam aos casos em que os subtenentes , suboficiais e sargentos , de 

A _ A , .... A 

acordo com a legislaçao em vigor , tem direito a promoçao ao posto 
... ,. , 

de 22 tenente , nao podendo entretanto ter mais de um posto alem ,. 
deste • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• • • • • • • •• •• •• •• • • • • • • • • • • • •• • •• •• •• • 

• , 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co IS8:-:'0 DE -':0'" 

PR J "'c ' 1 955/~h 
~lTTCR:B njá~im Farah 

A 

.1' l'l.TOd:. rru ." Ca"'nra 

p " J _ l. 

, 
O pro~ to vjsa a a1t~rar o arti o 59 e S 11 p~ acrafo , 

unico da 1 i nº 2 37°, d 9 de ~ez~~bro e 1Q54 (Inatividad dos 
~iJ~tar f) , p&ra cOPc~d r aos Subt~r~nt~s, Oficia~s, Sar[~ntos e 
inccpacit (os, r-;.'ü· d dll~S pro"o õ s n3 passar rn pa q a inathi­
~ad • 

, 

, , 
A 1 i atual je. ba~tE.nte: ib .r21 no mare rragnun de 

favores e b n fjcios . 

, 
O proj to conc .de um privilegio, a det~r~in[eos gr~ 

pos dI!' iJjtar s, contra art . 11 11, § lº c .... Constjtl]i~80. 
, 

AI m 
djsso, aurnrnta inôir t~m~nt 

art . f,7 , § 2º C2 I i "~ior, 
v rci~ertos, co sob~djLrcia ao 

carecenco d inicj~tiva do Ex c'.Vvo . 

O pc.recer 
, 

pela inconstjtu6io"a jd2~r . 

B ( - . 
ra~l Ja, 22 d 

-+U~~~A-r-'2-l,-.o-a-c-~-.a-é-_ R~ 

mnrm. 

• 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

se I.~SÃC D"-' ~ ~I _':::11'1(;'0 E .:rrs 1e li 

Pi\. ~C 11 1.; -:: '1I3SÃO 

. - -A CO"'1lSSaO ele Constit 11jÇ90 e JL1~ti(a, . -
r": r u nlao 

la i n con c titncionaliciad 00 proj to nº 1 955/56, ê,_ ac ôrdo CO'TI 

o "Dar c r do re~ctor . Estiv~rarr pr~s nt ~ os s "nLor s c'l"1'xta-

(os : 
~ A A 

J o a qn i m Du v a 1 - n c e x r cj c i C d ~ P rr fi i é' r C i o , Ar r u d a C '~a-

~ --rce' , 1v'.n Bichera , 'arjc GU;l1fra C' , JOao i. n('le2 , .A.Cé:uto -:: re'o-

-['0, Cl ~'1'1ens :'; aio , UlyC'f~; GuiY\""ra~:.-- , Ab"'larco Jur rra , TT ico-

, 
Brési 1 a , 

~ 

Joac,.n';~: Dln a1 ;:: f1C ex~rcj ci ca 
Y'r<~jrl nciél 

V A 

A uca C9 '~ra - :~ 1 2tor 

mnrrr. 
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Em 1~! de junho de 1959 . 

Senhor ,~ecret;rio da Com is s~o de 

Tendo em vi st8, o r r;ql'e rimento do ;,:i8 nhor 

1\ »-'-j( 1-V ) ~ ~~~ de :' .;l-i0~g , 
defertdo em ~ ) / t Ó S , ele c1es2,r qlü Ve))1 ento do 1'ro-

jeto n -' i I q~-S / S J e/i1 traiiüt ,:=>,ç30 ness e, C01i~tSS2,0 , so 
A 

1ic~.to 8. V. d~~ . ~,S devÜ;].?,S p rovic~encj. ?s pêLra, o seu 

n o r m,::'J ó\n d êl.T:18 DtO . 

O, , t "" o " c' i ~. l. J. . . JIJ~_ '"", c ~, r e í' o , (..::; 1. (, \ ' da 
,-

presente 2.0 pr ocesso , l'i;i2 vez que 2. meS ii'e. se r a. '.l tiU. 
, 

":)C~- cO"'o p l eY"'-"~':'O c O '''''' roÕ)~ + o rl' o cl _, led l·cl .... r o~"erl· cl.-, ·-'L. ~' .. ' li , .J iL'J" u 'IJ! '. li ~c, n., __ ~c!' ""1, .. _ ~(.I" 

~ 

,::>Ç,EU2.c;: o c S 

A 

.~nton~o~ C 'J' ilo iTeto~ 
Chefe cl-?, 8eç3.0 (: e CO;!l j. 8G Oe S 
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